INDICAÇÃO Nº 
13
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros destinados a aquisição de um veículo tipo micro ônibus para proceder ao transporte de pacientes do Município de Ribeirão Grande, necessitados de exames laboratoriais e consultas especializadas, a serem realizadas nos Municípios mais desenvolvidos da região.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Eugênio Valdico dos Santos, Vereador à Câmara Municipal de Ribeirão Grande, o ofício nº 02/05, dotado de 2 de setembro de 2005, através do qual é solicitado nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado conceda recursos àquele Município, destinados a aquisição de um veículo tipo micro ônibus, para proceder ao transporte de pacientes locais necessitados de exames laboratoriais e consultas especializadas, a serem realizados em Municípios mais desenvolvidos da região.

Trata-se de reivindicação que se justifica, uma vez que o Município de Ribeirão Grande está sem condições financeiras de arcar com os ônus decorrentes da medida pleiteada, sendo que sua concretização é do mais alto interesse da população local.

Assim sendo, entendendo que a solicitação se reveste de méritos, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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